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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N",I 801 /2025-SAD

o SECRETARTO DE ADlvllN|STRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÔes,

RESOLVE:

CONCEDER a LIVIA MARIA DE ALMEIDA, Professor,

Matrícula no 10948, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, licença

para acompanhar Seu Filho: José Rafael de Almeida, por 30 (trinta)

dias, conforme dispõe o Art. 1 25, da Lei no 6.1 23 de 20107 168, do EFPC-

PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal n'. 2.836 de

22107197, com vigência a partir de 2210412025 a 2'llOSl2O25.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 19 de maio de 2025.

Antonto Acácro Santanâ de 6o,r
Secretárro de Admrn,ilr-v.
Prelerlura Munrclpal de Garanh-
Dorlaria no 001/202S, cp

Ant ácio Santana de Godoy
S io de Administração

SECRETARIA MUNICIPAI- DE ADM]NIS TRAÇÁO
Avenida Rui Barbosa. 1,140 Ileliópolis - Fone (081) 3762-7000

E-mail : rhgaÍanhuns/4gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - P[:

ÍIf=: 
Afeih 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 1801/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a LIVIA MARIA DE ALMEIDA, Professor, 

Matrícula nº 10948, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, licença 

para acompanhar Seu Filho: José Rafael de Almeida, por 30 (trinta) 

dias, conforme dispõe o Art. 125, da Lei nº 6.123 de 20/07/68, do EFPC- 

PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 

22/07/97, com vigência a partir de 22/04/2025 a 21/05/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 19 de maio de 2025. 

Antônio Acácio Santana de Gear 
Secretário de Adminisltáçe. 
Prefeitura Municipal de Garanh; 
Portaria nº 001/2025 - GP 

Antâôni ácio Santana de Godoy 
s tário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(t gmail.com 
CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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